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DECRETO JUDICIÁRIO Nº  450 , DE  06  DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre o cronograma de implantação do Sistema Pje Criminal nas Comarcas do Poder Judiciário do Estado da Bahia
que utilizam o sistema SAIPRO.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 185, do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de dezembro de 2013, que
instituiu o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe - como sistema de processamento de informações e prática de atos
processuais, e estabelece os parâmetros para sua implementação e funcionamento,

RESOLVE

Art. 1º Determinar o início da implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje, no âmbito das unidades com
competência criminal do Poder Judiciário do Estado da Bahia, que utilizem o sistema SAIPRO.

Art. 2º A implantação do Sistema Pje nas referidas unidades deverá ser realizada em etapas, de acordo com calendário
previamente estabelecido pela Diretoria de Primeiro Grau - DPG , com o apoio da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Modernização - SETIM.

Art. 3º A implantação do Sistema Pje nas unidades com competência criminal do PJBA, que utilizam o sistema SAIPRO,
deverá estar totalmente concluída até o último dia útil do mês de dezembro do corrente.

Art. 4º A comunicação de implantação do sistema, com consequente suspensão de expediente, deverá ser realizada com um
prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

Art. 5º Os magistrados e servidores que atuem na unidades judiciais de 1º grau com competência criminal deverão ser
regularmente treinados e capacitados para a utilização do sistema.

Art. 6º A previsão inicial de implantação do sistema nas referidas Comarcas, se dará nos termos do calendário prévio
constante do Anexo I, deste Decreto, que poderá sofrer alteração em razão de necessidade técnica ou de estudos e providên-
cias adicionais apontadas pela DPG ou pela SETIM.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em      06 de agosto de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente
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DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do processo TJ-ADM-2020/28404,

RESOLVE

Revogar, a pedido, a designação da servidora JULIANE SPINOLA CARDOZO MENDES, cadastro 900.834-9, para a Função
Gratificada de Assessoramento Jurídico, símbolo TJ-FG.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 06 de agosto de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do processo TJ-ADM-2020/27579,

RESOLVE

Nomear o servidor JOSE MARIO BASTOS DA SILVA, cadastro 904.095-1, para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Secretaria de Vara, símbolo TJ-FC-3, na Vara Crime, Júri, Execuções Penais e Infância e Juventude da Comarca de Itaberaba.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 06 de agosto de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta do processo TJ-ADM-2020/28405, que trata de pedido de nomeação para o cargo em
comissão de Assessor de Juiz, em substituição ao servidor Arnaldo José Falcão Neto,

RESOLVE

Nomear a servidora JULIANE SPINOLA CARDOZO MENDES, cadastro 900.834-9, para exercer o cargo em comissão de Assessor
de Juiz, símbolo TJ-FC-3, designando-a para ter exercício no Gabinete da Magistrada Regina Maria Couto de Cerqueira.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 06 de agosto de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente


